
MANUAL DE NORMAS GRÁFICAS
DE IDENTIDADE VISUAL 
ASF - AUTORIDADE DE SUPERVISÃO
DE SEGUROS E FUNDOS DE PENSÕES



Introdução                 03
Logótipo                 04
Composição                05
Margens de Segurança               06
Sigla                  07
Sigla - Margens de Segurança             08
Símbolo                 09
Símbolo - Margens de Segurança             10
Redução Máxima Permitida              11
Logótipo Positivo e Negativo              12
Cores Oficiais                13
Comportamento sobre Fundos de Cor            14
Comportamento sobre Fundos de Imagem           14
Proibições                 16

ÍNDICE  



_ 03

INTRODUÇÃO

O presente Manual de Normas visa promover 
uma utilização correta e consistente da 
identidade ASF - AUTORIDADE DE SUPERVISÃO 
DE SEGUROS E FUNDOS DE PENSÕES, através 
de instruções concisas e diretas.

Para qualquer dúvida que surja na utilização 
da marca ASF que não seja esclarecida pelo 
presente manual, deverá ser contactado o 
Departamento de Comunicação da ASF.

A utilização do logótipo da ASF por entidades 
externas está sujeita a autorização prévia e escrita 
da ASF. Independentemente do suporte ou contexto de 
aplicação, a utilização do logótipo deve respeitar, de forma 
integral e rigorosa, as normas definidas no presente Manual, 
assegurando sempre a clareza, consistência e coerência da 
identidade visual da ASF. 

O logótipo da ASF não pode ser utilizado de modo a sugerir, direta 
ou indiretamente, a existência de qualquer parceria, apoio ou relação 
institucional entre a ASF e a entidade utilizadora. A utilização do 
logótipo da ASF não pode igualmente sugestionar, ainda que de 
forma implícita, que a ASF recomenda, aprova ou certifica produtos, 
serviços, iniciativas, comunicações, eventos ou conteúdos de 
terceiros.

Quaisquer dúvidas relacionadas com a utilização do logótipo, devem 
ser previamente esclarecidas junto do Departamento de Comunicação 
da ASF.
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LOGÓTIPO



Sigla

Designação

_ 05

LOGÓTIPO 
COMPOSIÇÃO

O logótipo é composto pela sigla e pela designação.
As proporções e relação entre os elementos que se
apresentam neste manual deverão ser seguidas,
impreterivelmente.
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MARGENS
DE SEGURANÇA

A área de segurança do logótipo ASF é definida
pela altura d  texto da designação.



Em algumas situações é possível a utilização apenas
da sigla “ASF” desde que isso não prejudique a sua 
identificação.
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SIGLA
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MARGENS
DE SEGURANÇA

A área de segurança da sigla ASF é definida pela altura da 
.
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SÍMBOLO
Em situações pontuais, é possível a utilização apenas do 
símbolo “S”. A aplicação apenas do símbolo deve ser feita 
num contexto complementar à utilização da marca ASF.
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MARGENS
DE SEGURANÇA

A área de segurança do símbolo “S” é definida pela quarta 
parte da altura do mesmo.
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REDUÇÃO
MÁXIMA PERMITIDA

A redução máxima depende de se utilizar o logótipo 
completo, apenas a sigla ou o “símbolo”.

REDUÇÃO MÁXIMA 
PERMITIDA 15mm / 42px

REDUÇÃO MÁXIMA 
PERMITIDA 5mm / 15pxREDUÇÃO MÁXIMA 

PERMITIDA 25mm / 70px
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LOGÓTIPO
POSITIVO E NEGATIVO



O presente Manual de Normas visa promover uma 
utilização correta e consistente da identidade
ASF - AUTORIDADE DE SUPERVISÃO DE SEGUROS 
E FUNDOS DE PENSÕES, através de instruções 
concisas e diretas.

Para qualquer dúvida que surja na utilização da 
marca ASF que não seja esclarecida pelo presente 
manual, deverá ser contactada a Direção de Comu

nicação da ASF.

PANTONE 3145 C
PANTONE 3135 U

PANTONE 431 C/U
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LOGÓTIPO
CORES OFICIAIS

-

As cores oficiais do logótipo ASF são os Pantones 3145 C
/ 3135 U e  431 C/U conforme o suporte em que se aplica
- papel revestido ou não. Os códigos dos diferentes sistemas
de cor deverão ser respeitados. Sempre que possível deve 
optar-se por usar a cor direta - Pantone.  



CLAROS

MÉDIOS

ESCUROS
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SOBRE FUNDOS DE COR
COMPORTAMENTO

O presente estudo pretende definir o comportamento do 
logótipo sobre a cor oficial e outras cores que poderão estar 
presentes na comunicação. Assim, além do comportamento 
sobre a cor oficial, está definido o comportamento sobre 
fundos cromáticos claros, médios e escuros.

O logótipo comporta-se sempre sob duas formas: Positivo 
e Negativo, entenda-se Positivo quando o logótipo se 
apresenta na sua cor oficial e desta feita, Negativo quando 
este é representado a branco sobre fundo de cor. 
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COMPORTAMENTO
SOBRE FUNDOS DE IMAGEM

Deve-se ter em conta a máxima legibilidade do logótipo, sempre que este se apresente 
sobre um fundo fotográfico. Nesta secção pode-se verificar o comportamento sobre 
fundos fotográficos escuros, médios e claros.
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Mudar a posição
dos elementos Distorções

 

Utilizar outra cor 
que não a oficial 

Alterar as proporções
entre os elementos 

Utilizar outra 
tipografia

Alterar 
espaçamentos

Usar sobre fundos de 
cor semelhante

Usar sobre fundos que
limitem a sua legibilidade  

Elementos que violem a área 
de segurança do logótipo  

Molduras Inclinações
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PROIBIÇÕES
O QUE NÃO SE DEVE FAZER

utilização do logótipo 
 assim como 

Nesta secção pretende-se enumerar alguns erros mais 
comuns que podem ocorrer na 
ASF.  Estas situações não são permitidas,
outras que não estejam contempladas neste manual. 



Em caso de dúvida na aplicação da imagem corporativa, agradecemos que contacte a
Direção de Comunicação da ASF - Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões.




